INDICAÇÃO Nº 
2022
, DE 2006




INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando a construção de quatro salas de aula na Escola Estadual “Professora Dinah de Moraes e Seixas”, no município de Pederneiras.
Justificativa



A quantidade de salas de aula existente na unidade escolar acima citada não é suficiente para atender a demanda da comunidade, havendo necessidade de utilização de salas instaladas provisoriamente na Escola Municipal “Monsenhor Celso” para atender um número pequeno de alunos.




Vale salientar que a escola mais próxima está localizada a aproximadamente 5 (cinco) quilômetros, o que causa dependência de transporte, o que causa despesa tanto pessoal como para o Estado, motivo que pode inviabilizar a freqüência dos alunos nas aulas.




Assim sendo, com o intuito de solucionar a questão em tela, indicamos a construção de novas salas de aula, uma vez que há espaço físico para execução da obra.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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